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LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME E EPP 
SEDIADA LOCAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL  

nº 015/2025 

Processo nº 2899/2025 

Objeto: Aquisição dos gêneros alimentícios complementar para atender a Merenda Escolar, para o 
ano de 2025. 

 

Valor total estimado para contratação: R$ 68.021,00 (sessenta e oito mil e vinte um reais). 

 

Data sessão pública: 29/09/2025 às 8h:00min 

 

 

Critério de Julgamento: (  X  ) Menor preço por Item 

                                            (    ) Menor preço por Lote 

 

Modo de disputa:      ( X  )Fechado /Aberto 
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EDITAL 
PROCESSO Nº 2899/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2025 
EDITAL Nº 033/2025, 12 DE SETEMBRO DE 2025 

 
O Município de Alcinópolis, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do seu(sua) pregoeiro(a) 
o(a) senhor(a) torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicado, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço 
por item, conforme descrição contida no Termo de Referência Anexo I, neste Edital e seus Anexos. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio, designados pela Portaria 
nº 155/2025. 
 
A contratação em tela deverá atender os parâmetros mínimos de qualidade estipuladas no presente 
edital. 
 
Regência legal: O procedimento licitatório obedecerá, integralmente: 
 

• Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 

• Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações 

• Decreto Municipal nº 10/2024, que regulamenta a Modalidade Pregão 

• Decreto Municipal nº 09/2024, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

• Decreto Municipal nº 12/2024, que regulamenta o Critério de Julgamento 

• Decreto Municipal nº 96/2023, que regulamenta o Termo de Referências – TR 

• Decreto Municipal nº 97/2023, que regulamenta o Estudo Técnico Preliminar – ETP 

• Decreto Municipal nº 059/2018, que regulamenta tratamento diferenciado ME e EPP 
 
A abertura da sessão de pregão ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal de Alcinópolis-MS, na sala 
de reuniões, na Av. Pio Martins de Almeida nº 10544, centro, CEP 79.530-000, cidade de Alcinópolis-
MS.  
 
A sessão pública será devidamente registrada em ata bem como gravada/monitorada mediante 
sistema audiovisual, e a qualquer momento o Município de Alcinópolis poderá utilizar-se da mídia 
para trâmites que entender necessários e cabíveis. Após encerramento da sessão, a gravação será 
juntada aos autos do processo licitatório. 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão 
obrigatoriamente o horário do Estado de Mato Grosso do Sul - MS. 
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Todos os documentos solicitados, tanto no credenciamento, propostas de preços e habilitação, 
DEVERÃO ser apresentados em original ou por cópias autenticadas em cartório ou por qualquer 
funcionário da Prefeitura Municipal de Alcinópolis/MS, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
ou ainda por cópia impressa a partir do sítio oficial do órgão emissor, sendo que, somente serão 
considerados válidos aqueles que estejam em plena validade. A autenticação dos documentos 
também será aceita mediante apresentação de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal, devidamente identificado inclusive com número de registro junto ao 
órgão de classe; Documentos em fac-símile não serão aceitos.  
 
A licitante interessada em participar do presente certame, expressa tacitamente concordância aos 
termos deste edital, que implica irrestrita submissão, aceitação integral e irretratável dos termos do 
presente instrumento, não se admitindo alegações futuras de desconhecimento de fatos que 
impossibilitem ou dificultem a execução do objeto desta licitação. 
 

DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de aquisição dos gêneros alimentícios 
complementar para atender a merenda escolar, para o ano de 2025 conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
Unidade 

De 
Medida 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

1.  

00002 - ACHOCOLATADO EM PÓ 370 GR 
- INGREDIENTES BÁSICOS: AÇÚCAR E 
CACAU EM PÓ. DEVERÁ CONTER NO 
MÍNIMO 30% DE CACAU EM PÓ. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR (PROBLEMAS 
COM HOMOGENEIDADE, DILUIÇÃO 
INADEQUADA, EXCESSO DE AÇÚCAR, 
MISTURAS INADEQUADAS AO 
PRODUTO), PRESENÇA DE IMPUREZAS, 
FORMAÇÃO DE GRUMOS, CHEIRO 
FORTE E INTENSO, COLORAÇÃO ESCURA 
OU CLARA NÃO CARACTERÍSTICA, 
SABOR ALTERADO POR MISTURA E PESO 
INSATISFATÓRIO. EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 

Un 100 R$ 11,82 R$ 1.182,00 
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POLIETILENO, LATAS DE FLANDRES OU 
POTES PLÁSTICOS BEM VEDADOS DE 
370 GR, COM PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 5 MESES. DATA DE 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS.  

2.  

25470 - CARNE BOVINA DE 1ª-SEM 
OSSO, TIPO "PATINHO", CORTADO EM 
BIFE OU PEDAÇOS, LIVRE DE GORDURA 
E DE APARAS, RESFRIADA, COM 
ASPECTO FIRME, NA COR VERMELHO 
VIVO, SEM ESCURECIMENTO OU 
MANCHAS ESVERDEADAS, COM 
REGISTRO NO SIF OU SIM 

Kg 800 R$ 40,92 R$ 32.736,00 

3.  

26672 - CARNE BOVINA MOIDA SEM 
GORDURA E NERVOS RESFRIADA - 
(TIPO:ACÉM/PEIXINHO/MIOLO DE 
PALETA). DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E APONEUROSES), A 
CARNE DEVERÁ SER MOÍDA NO DIA DA 
ENTREGA E RESFRIADA ANTES DA 
MESMA. SEGUIR OS PADRÕES 
MICROBIOLÓGICOS ESTABELECIDOS 
PELA RESOLUÇÃO RDC Nº12 DE 
02/01/01 ANVISA/MS. A EMBALAGEM 
DO PRODUTO DEVERÁ SER SACOS DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
ATÓXICO, LACRADO, RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, AS 
EMBALAGENS DEVEM SER 
IDENTIFICADAS COM O NOME DO 
PRODUTO, PESO E DATA DE VALIDADE. 

Kg 1.000 R$ 28,64 R$ 28.640,00 
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CASO TRANSPORTADO DE OUTRA 
CIDADE REALIZAR O TRANSPORTE DAS 
CARNES EM RECIPIENTE APROPRIADO 
(CAIXA TÉRMICA) COM TEMPERATURA 
DE NO MAXIMO 4º C. 

4.  

00014 - CEBOLA TAMANHO MÉDIO E 
UNIFORME DE PRIMEIRA, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS, 
COM O TAMANHO, AROMA, SABOR E 
COR PROPRIOS, NÃO ESTAREM 
DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FISICA OU MECÂNICA QUE 
AFETAM A SUA APARÊNCIA. 

Kg 100 R$ 4,09 R$ 409,00 

5.  

01857 - PEITO DE FRANGO - 
CONGELADO - ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. BEM, 
COM REGISTRO NO SIF. EMBALAGENS 
COM NOME DO PRODUTO, PESO E 
DATA DE VALIDADE. CASO 
TRANSPORTADO DE OUTRA CIDADE 
REALIZAR O TRANSPORTE DAS CARNES 
EM RECIPIENTE APROPRIADO (CAIXA 
TÉRMICA) COM TEMPERATURA DE NO 
MÁXIMO 4º C. 

Kg 200 R$ 17,43 R$ 3.486,00 

6.  

00037 - REPOLHO VERDE- FRESCO. DE 
PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA POR 
VERDURAS DE BOA QUALIDADE, 
CONSERVEM AS SUAS 
CARACTERÍSTICAS; TENDO TAMANHO, 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE. EM GRAU DE 
DESENVOLVIMENTO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

Kg 200 R$ 3,33 R$ 666,00 
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CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTEREM SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. ACONDICIONADOS EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA 

7.  

00059 - SUCO CONCEN. DE GARRAFA-
500 ML DIVERSOS SABORES- 
EMBALADO EM GARRAFAS PET OU 
VIDRO DE 500 ML. COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA: ÁGUA, CONCENTRADO E 
INTEGRAL. PASTEURIZADO E 
HOMOGENEIZADO, NÃO FERMENTADO 
E NÃO ALCOÓLICO. NÃO DE CONTER 
GLÚTEN E NEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
RENDIMENTO DE PELO MENOS 4,5 
LITROS PARA CADA 500 ML DE SUCO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR A 
MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES. ACEITÁVEIS 
COMO CONSERVANTES: 
METABISSULFITO E BENZOATO DE 
SÓDIO; ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO. 

GA 100 R$ 9,02 R$ 902,00 

 
 

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 

1.3.  Os principais impactos ambientais dos gêneros a serem adquiridos, podem estar associados 

tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo 

à geração de resíduos de embalagem pós-uso. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção 

nas indústrias, as empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na 

produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. Que 

sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
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Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 

menor impacto ambiental em relação aos seus similares. Que os bens devam ser preferencialmente, 

acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento. 

1.4. Os possíveis impactos ambientais, tais como a degradação do meio ambiente, que podem 

ocorrer desde a produção ao descarte dos materiais, poderão ser sanados com o descarte adequado 

dos materiais após a utilização em recipientes específicos e posteriormente coletados tanto os 

resíduos sólidos, quanto os recicláveis posterior coleta por empresa especializada na destinação 

final desses resíduos.  

 
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

1.5.  Na presente contratação não haverá indicação de marcas, características ou modelos. 

 
Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

1.6.  Na presente contratação não haverá necessidade de vedação de produtos/marcas. 

 
Da exigência de amostra 

1.7.  Não haverá exigência de amostra na presente contratação. 

 
Da exigência de carta de solidariedade 

1.8.  Não será exigida carta de solidariedade no presente processo. 

 
Subcontratação 

1.9.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 

1.10.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 
 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 
1.11.  O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão (parcelado ou 

integral), sendo para os alimentos não perecíveis o prazo de entrega não superior a 03 (três) dias 

corridos, e para os alimentos perecíveis o prazo de entrega de 24 (vinte e quatro) horas a 48 

(quarenta e oito horas), contados a partir do recebimento da Ordem de compra 
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1.12.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar as suas 

razões, com a devida comprovação, com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência, para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e 

força maior. 

 
1.13.  Os produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:  

Escola Municipal Alcino Carneiro na Rua Maria Barbosa Carneiro, 521, Centro. 
Centro Municipal de Educação Infantil Brenno Crisóstomo Duart na Rua: João Abadio de Oliveira. 
Horário: Os produtos deverão ser entregues nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, do horário 
das 7h às 11h e das 13h às 17h. 
Telefone para Contato: (67) 984638547 – Adriana Rodrigues de Morais. 
Observação: Não há. 

 
1.14. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a 12 meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
1.20.  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
1.21. Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as 
características constantes nas especificações deste documento. 
 
 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
1.22. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
1.23. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, deverá ser 
tomadas as providências de acordo com a OT de fiscalização ou Decreto vigente. 
1.24. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
1.25. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
1.26.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos; 
1.27. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
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1.28. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
1.29. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
1.30. Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade máxima da 
CONTRATANTE, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho das 
funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os demais requisitos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021; 
1.31. A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal da 
CONTRATANTE e integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município. 
1.32. O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução do Contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
Contrato. 
1.33. O fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
 
1.34. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Observado o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, o 
recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:  
1.34.1. Provisoriamente, mediante termo circunstanciado/recibo, assinado pelas partes em até 3 
(três) dias úteis, da comunicação escrita à CONTRATADA, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; 
1.34.2. Definitivamente, até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento provisório, 
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  
1.34.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
1.34.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.  
1.34.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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CONTRATANTE durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.  
1.34.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução ao 
Contrato. 
1.34.7. Quando o objeto for de pronto pagamento, de baixa complexidade e de baixa vultuosidade 
e de fácil conferência de quantidade e de qualidade, devidamente atestado no Termo de 
Recebimento, o recebimento provisório se dará também de forma definitiva. 
1.34.8. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades, podendo ser prorrogado de acordo com a conveniência e critério da 
Administração, devidamente justificado. 
 
 PAGAMENTO 

Prazo de Pagamento 
1.35 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento ocorrerá no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, para fins de liquidação. 
1.36 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
1.37 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
1.38 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
1.39 No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
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vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
1.40 A escolha por um dos critérios utilizado para fins de cumprimento do item 7.5, deverá 
representar o interesse público envolvido. 
 

Forma de pagamento 
1.41 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pela CONTRATADA.  
1.42. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
1.43. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas e estabelecidas no País que 

sejam ME e EPP e sediadas local e atendam todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e pertençam ao 

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. 

3.2. Cada licitante apresentará uma só proposta de acordo com as exigências deste Edital, sendo 
vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 
3.3. Todos os custos com a preparação das propostas serão por conta exclusiva dos licitantes, 
independentemente, do resultado do certame. 
3.4. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital, não 
se admitindo questionamentos que deveriam ser objeto de Impugnações ou Pedidos de 
Esclarecimentos. 
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3.5. Não poderão disputar da presente licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 

3.5.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

3.5.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.5.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.3. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.5.1 e 3.5.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.9. O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.10. Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

3.10.1. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.10.2. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 

3.10.3. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado; 

3.10.4. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou de forma isolada; 

3.10.5. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 
na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

3.10.6. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio. 

3.10.7. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo contratante 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

3.11. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando: 

3.11.1. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 
na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

3.11.2. a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

3.11.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

3.11.4. o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei 
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 

4. QUANTO A CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação.  
4.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação; 
4.4. Em não ocorrendo à contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem 
classificada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na Lei 
Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
4.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (Artigo 45, III da Lei 
Complementar nº 123/2006); 
4.6. Na hipótese da não-contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame (Artigo 45, parágrafo 2º da Lei Complementar nº 123/2006); 
4.7. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das 
proponentes, desde que devidamente credenciados. 
4.8. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
4.9. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
4.10. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos para tanto exigidos 
impossibilitará o credenciamento e, de consequência, impedirá a prática de qualquer ato inerente 
ao certame pela pessoa que não o obteve. 
4.11. Em caso de exclusão da licitante do certame, os envelopes permanecerão sob guarda do 
pregoeiro e sua equipe de apoio, até o final da Sessão, momento que poderá ser devolvido, 
importando na preclusão do direito de participar da licitação, restando à Administração inutilizar os 
envelopes se não procurados no prazo de 90 (noventa) dias. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1 No local, data e horário indicado neste edital e na presença do(a) Pregoeiro(a), será 
realizado o credenciamento dos interessados mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
os quais devem estar ordenamos, rubricados e preferencialmente numerados e afixados por 
colchetes/bailarinas ou outro meio de afixação. 
 
a) Declaração de Habilitação Prévia, conforme modelo do Anexo IV deste edital; 
 
b) Cópia autenticada: do estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, conforme a situação da empresa, 
bem como, todas as suas alterações. Entretanto, caso a última alteração contratual seja 
consolidada, somente esta basta; 
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c) Caso a pessoa credenciada pela empresa não seja o representante legal, mas um procurador, 
o mesmo deverá apresentar a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhados do 
correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
d) Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para terem direito aos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, as mesmas deverão apresentar Declaração assinada 
pelo representante legal da empresa em conjunto com o contador responsável, devidamente 
inscrito no Conselho competente, declarando que a empresa licitante atende aos requisitos 
previstos na Lei Complementar nº 123/2006, conforme modelo no Anexo VI do edital, para efeito 
de gozo do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido em favor das microempresas (ME) e 
empresas de pequeno porte (EPP). 
 
e) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias 
da data da sessão. 
 
f) Cédula de Identidade ou documento equivalente do representante legal da empresa; 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
6.2 ENVELOPE 01: A proposta de Preços deverá ser elaborada de acordo com o modelo sugestivo 
constante do Anexo III deste edital, a qual deverá ser apresentada ordenada, rubricada, sendo a 
última página assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente numerada e afixada 
por colchetes/bailarina ou outro meio de afixação, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, que acarretem lesão ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Administração ou impeçam exata compreensão de seu conteúdo. 
 
6.3 O envelope deverá conter em sua parte externa a seguinte identificação: 

 
MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
ENVELOPE Nº. 001 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2025 - PROCESSO Nº 2899/2025 
PROPONENTE:  
CNPJ: 
 
6.4 Será admitido o encaminhamento dos envelopes via postal ou protocolados na sede da 
Prefeitura de Alcinópolis.  
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6.5 Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de quaisquer 
documentos, nem retificação de preços ou condições. 
 
6.6 O horário para recebimento dos documentos para participação no certame, será o fixado no 
presente Edital, sem tolerância de atraso. 
 
6.7 O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra órgão 
da licitante, observadas as prescrições de legislação específica. 
 
6.8 A ausência de dizeres na parte externa dos envelopes, não constituirá motivo para 
desclassificação do proponente que poderá inserir as informações faltantes. 
 
6.9 Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope 02 – Habilitação antes do envelope 01 - 
Proposta, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele novamente lacrado 
sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 
 
6.10 Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 
6.11 As propostas de preços devem, preferencialmente, preencher os seguintes requisitos e 
atender aos padrões abaixo estabelecidos: 
6.11.1 Datilografadas ou digitadas em 01 (uma) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, 
entregues no local, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa, 
endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, rubricadas todas as 
folhas pelo representante legal e assinada a última, identidade ou CPF; informar ainda, Dados 
Bancários: Banco, Agência e Conta Corrente (pessoa Jurídica) em nome da proponente; 
6.11.2 Deve ser apresentado com descrição detalhada do objeto ofertado, contendo a marca 
(quando se tratar de produto, com indicação apenas uma marca), quantidade, o preço unitário e 
total, em moeda corrente nacional, com 02 (duas) casas após a vírgula, incluídas todas as taxas, 
fretes, impostos, encargos sociais e trabalhistas, fiscais, comerciais, seguros, descontos, acréscimos 
de insalubridade e periculosidade e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto licitado; 
6.11.3 Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de entrega das propostas; 
6.11.4 O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
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6.11.5 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
6.11.6 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.11.7 Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta de 
preços, pertinentes a preços Unitários e Totais, prevalecerá o registro do valor unitário; 
6.11.8 Preço unitário e total, em valores numéricos ou por extenso, em moeda nacional, (duas casas 
após a vírgula); 
6.11.9 Não serão aceitas propostas que contenham descrição DO OBJETO do tipo “conforme 
descrito no edital”, ou em desacordo com o objeto licitado. 
6.11.10 Não serão aceitas propostas que contenham referência de duas ou mais marcas. 
6.11.11 No caso de produtos ou serviços não passíveis de classificação por Marca, o campo 
referente poderá ser preenchido com a informação “Não Consta”;  
6.11.12 Havendo dúvida, e não sendo esclarecida pelo representante credenciado, 
prevalecerão as descrições e os preços apresentados na proposta comercial. 
6.11.13 A apresentação de proposta de preço implica na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
6.11.14 A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da 
proponente, exceto no que tange a questões meramente formais, que serão analisadas e decididas 
caso a caso. 
6.11.15 Para agilidade no lançamento da proposta de preços da licitante pelo Pregoeiro, a 
Licitante deverá preencher sua proposta em arquivo que será disponibilizado na página oficial do 
Município de Alcinópolis-MS, com acesso pelo link: https://www.alcinopolis.ms.gov.br/site/, e 
apresentá-la no dia do certame. 
 

7. DA SESSÃO DO PREGÃO 
7.1 Credenciados os representantes das licitantes presentes, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos 
de Habilitação”, devendo ambos serem rubricados pelos presentes. 
 

8. DOS LANCES – MODO DE DISPUTA Fechado /Aberto 
8.1 Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTA DE PREÇOS, sendo feita a sua 
conferência e posterior rubrica por todos os presentes. 
 
8.2 As propostas de preços dos licitantes serão analisadas para verificação do atendimento às 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

https://www.alcinopolis.ms.gov.br/site/
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8.3 Somente as licitantes que apresentarem propostas de preços em consonância com o edital, 
poderão apresentar lances para os itens cotados, observando sempre o MENOR PREÇO POR ITEM, 
iniciando pelo detentor do maior preço, em valores distintos e decrescentes. 
 
8.4 A licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, não obrigatoriamente 
inferior ao menor valor da sessão. 
 
8.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará para o licitante sua 
exclusão desta etapa, sendo mantido o último lance       por ele ofertado, para fins de ordenação dos 
licitantes no final da sessão. 
 
8.6 O tempo de duração da fase de lances fica condicionado à desistência dos licitantes em 
ofertarem seus preços, ou seja, enquanto houver interesse dos licitantes em manter a disputa, esta 
continuará até que haja desistência de todos, sagrando-se vencedor o que ofertar o MENOR PREÇO. 
 
8.7 Se nenhum licitante ofertar lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e o valor estimado da contratação. 
 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
9.1 A classificação das propostas será por ordem crescente a partir da mais vantajosa, sagrando-
se vencedora desta fase a licitante que apresentar proposta em conformidade com este edital e 
ofertar o menor preço por item para os produtos licitados. 

 
9.2 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da melhor oferta, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
9.3 Se eventualmente houver apresentação de apenas uma proposta, esta será aceita desde que 
atenda a todos os termos do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 
contratação. 
 
9.4 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 
exigências fixadas neste Edital ou apresentar preços manifestamente inexequíveis. 
 
9.5 Se o Pregoeiro entender que o preço ofertado for considerado inexequível, estabelecerá 
prazo máximo de até três (3) dias úteis para o licitante demonstrar – por meio da apresentação de 
planilhas ou documento que comprove a exequibilidade por preços equivalentes ao lance ofertado. 
 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

 

 

 

   
 

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro – (67) 3260-1127/3260-1187 - CNPJ 37.226.651/0001 – 04 - CEP. 79530-000 – Alcinópolis-MS 

 

9.6 Após a apuração da melhor proposta válida, observada a classificação das propostas até o 
momento, será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que assim optaram, 
pelo direito de preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 
 
9.6.1 O Pregoeiro convocará a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte detentora da 
melhor proposta dentre aquelas que estejam na situação de empate, ou seja, cujos valores sejam 
iguais ou superiores até 10% (dez por cento) em relação ao valor apresentado pelo proponente 
vencedor, para que apresente novo lance, inferior ao melhor lance, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
sob pena de preclusão do direito de preferência. 

 
9.6.2 Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade deste, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
9.6.3 Sendo aceitável a nova oferta de preço, passa-se a fase de habilitação. 
 
9.7 Constatada a MELHOR PROPOSTA DE PREÇO, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor, passando-se a abertura do envelope n. 02. 
 
9.8 Serão desclassificadas as propostas que: 

9.8.1 contiverem vícios insanáveis; 
9.8.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
9.8.3 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem, mesmo que após negociação, acima 

do orçamento estimado para a contratação; 
9.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.8.5 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
 
9.9 A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 
 
9.10 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
9.11 No caso de empate, e após aplicado a margem de preferência de contratação de ME/EPP 
conforme estabelecido anteriormente, serão utilizados os critérios de desempate descritos no 
Decreto Municipal nº 10/2024.  
 
9.12 Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 
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9.13 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
✓ CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; Para a consulta de licitantes 
pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://portal.tcu.gov.br/certidoes/) 

 
10.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
10.2 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
10.2.1 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
10.3 Encerrado a fase de julgamento, com a classificação da empresa classificada em primeiro 
lugar, conforme critério de julgamento, prosseguirá com a fase de análise dos documentos de 
habilitação. 

11. DA HABILITAÇÃO 
O envelope de habilitação deverá conter em sua parte externa a seguinte identificação: 
ALCINÓPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREGÃO            PRESENCIAL Nº 015/2025 – PROCESSO N. 2899/2025 
ENVELOPE Nº. 002 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PROPONENTE: 
CNPJ 
 
11.1 Para fins de habilitação no processo licitatório as licitantes deverão apresentar no Envelope 
nº 2, sob pena de inabilitação, as documentações relativas à HABILITAÇÃO JURÍDICA, 
REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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FINANCEIRA e DEMAIS DECLARAÇÕES exigidas no rol abaixo, as quais deverão estar em plena 
validade, e devem, preferencialmente, ser encartadas em ordem sequencial e numeradas 
cronologicamente. As declarações devem conter a assinatura do representante legal da empresa, 
podendo ser utilizado os modelos de anexos constantes no edital. 
 
11.2  HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) A Licitante deverá apresentar documento de consulta, como condição prévia ao exame da 
documentação de habilitação do licitante, para verificação de eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta no seguinte cadastro:  
✓ Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; Para a consulta de licitantes pessoa 
jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://portal.tcu.gov.br/certidoes/) 
✓ A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
✓ Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
✓ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
✓ O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
✓ Constatada a existência de sanção, o agente de contratação, bem como a Comissão de 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
✓ No caso de inabilitação, haverá nova verificação, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
 
b) Empresa individual, Sociedade Anônima (S/A) e Sociedade de Responsabilidade Limitada 
(Ltda):  
1. Ato Constitutivo, Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta 
Comercial, em se trantando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado 
acompanhado de ata de eleição de seus administradores. 
2.  Certidão Simplificada da Junta Comercial 
3. Declaração de habilitação Prévia (anexo V) 
 
c) Empresa Micro Empreendedor Individual (MEI): 
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1. Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI) 
2. Declaração de habilitação (anexo V) 
 
d) Sociedade Civil:  
1. Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício 
2. Declaração de habilitação Prévia (anexo V) 
 
e) Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
1. Decreto de Autorização 
2. Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir 
3. Declaração de habilitação Prévia (anexo V) 
 (OS DOCUMENTOS ACIMA RELACIONADOS, SE FOR APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO, FICA 
DISPENSADO ) 
 
11.3 PARA REGULARIDADE FISCAL: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Dívida Ativa da União, inclusive quanto às 
contribuições sociais; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
f) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, referente a débitos trabalhistas. 
Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 
11.4  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
 
11.5 Qualificação Técnica: 

I - Alvará de licença sanitária de titularidade da empresa licitante (em original ou cópia 
autenticada), expedido pelo órgão competente na esfera Estadual ou Municipal da sede da 
licitante para todos os itens. 
 
II - A empresa licitante deverá comprovar sua regularidade sanitária conforme sua atividade: 
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• Se realizar manipulação de produtos de origem animal, deverá apresentar Título de 
Registro no SIM, se atuante apenas no município. Para distribuição interestadual ou 
nacional, será exigido SIF ou equivalente. 

• Se atuar apenas como distribuidora de produtos em embalagens lacradas, sem 
manipulação, poderá apresentar o SIF (ou SISBI-POA) do fornecedor que produziu os itens 
para revenda. 

 
 
11.6. Demais documentações complementares: 
a) Declaração Unificada (anexo IV) 
 

12. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
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13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
13.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
 
13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 
13.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
13.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
13.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
14.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
14.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e  
14.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 
14.2           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
3.11.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
3.11.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
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14.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
14.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
14.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
14.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
14.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 
14.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15. DOS RECURSOS 
15.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

 
15.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
15.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
15.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
15.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

 
15.4 Os recursos deverão ser encaminhados pelo e-mail: licita.alcinopolis@gmail.com ou 
protocolo na Prefeitura Municipal de Alcinópolis-MS, na Rua Maria Barbosa Carneiro nº 633 – 
centro, CEP 79530-000.  
 
15.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
mailto:licita.alcinopolis@gmail.com
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
15.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 
15.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
15.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
15.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
15.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.alcinopolis.ms.gov.br . 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Em caso de descumprimento de cláusulas do Termo de Referência, será instaurado processo 
administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será imediatamente 
notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, contendo 
justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação das sanções cabíveis, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
notificação. 
 
Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, 
considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da mensagem 
eletrônica. 
 
16.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste Termo de 
Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo Contratante, tais 
como: 
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
imposição de penalidade mais grave; 
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do comunicado formal à empresa; 
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, e 
não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência. 
 
16.3. Será aplicada MULTA: 

https://www.alcinopolis.ms.gov.br/


 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

 

 

 

   
 

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro – (67) 3260-1127/3260-1187 - CNPJ 37.226.651/0001 – 04 - CEP. 79530-000 – Alcinópolis-MS 

 

a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia de atraso 
superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de atraso até o 30 
(trigésimo) dia. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de aplicação de multa, a Administração 
motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada a inexecução total da 
contratação, passível de rescisão; 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de atraso ou 
não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário para pagamento; 
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material ou prestação 
do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou qualitativo; 
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento de 
cláusulas do Termo de Referência não especificadas neste item; 
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar o 
material ou prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo Contratante, ou, 
se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o 
Contratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as demais multas aplicadas 
anteriormente. 
 
16.3. Será aplicada MULTA: 
 
a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia de atraso 
superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de atraso até o 30 
(trigésimo) dia. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de aplicação de multa, a Administração 
motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada a inexecução total da 
contratação, passível de rescisão; 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de atraso ou 
não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário para pagamento; 
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material ou prestação 
do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou qualitativo; 
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento de 
cláusulas do Termo de Referência não especificadas neste item; 
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar o 
material ou prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo Contratante, ou, 
se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o 
Contratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as demais multas aplicadas 
anteriormente. 
 
16.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o 
limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada. 
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16.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado 
para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não 
aplicação da penalidade de multa. 
 
16.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as 
providências previstas nos subitens 16.3.2 e 16.3.3 abaixo; 

 
16.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, em 
prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação; 
 
16.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa: 
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato; 
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se estes 
forem insuficientes para cobrir o valor total da multa; 
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios administrativos 
para cobrança do valor devido pela CONTRATADA. 
 
16.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, 
esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do 
CONTRATANTE. 
 
16.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas 
neste instrumento. 
 
16.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro. 
 
16.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos 
últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de 
penalidade perante o CONTRATANTE. 
 
16.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 (três) 
anos, quando o contratado: 
 
a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total da contratação; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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16.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado: 
 
a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

16.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses 
previstas no item 16.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
 
16.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará impedido 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
16.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência exclusiva 
da autoridade máxima do órgão Contratante. 

 
16.6. A aplicação das sanções previstas neste capítulo serão apuradas nos termos do processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
 

16.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
16.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
16.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 

 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
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16.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
16.8. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
16.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
16.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
16.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 16.5 exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 
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16.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 

16.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 
a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

 
16.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
16.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
16.15. As penalidades serão registradas no Registro Cadastral da municipalidade.  
 
16.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada para 
apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
16.18. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

16.18.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
16.19. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de 
Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, ou a vigente a época. 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 
17.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: licita.alcinopolis@gmail.com  

 
17.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

17.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
17.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
Alcinópolis - MS revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. 
 
18.2 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
o Município de Alcinópolis - MS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.3 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação da 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
18.4 Contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  
 
18.5 O(a) pregoeiro(a) poderá promover diligências destinada à complementação de informações 
sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura 
do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

mailto:licita.alcinopolis@gmail.com
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18.6 As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
18.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da 
disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
18.8 A participação da proponente nesta licitação implica no conhecimento e na aceitação de todos 
os termos deste Edital e seus Anexos. 
18.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
18.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

juízo da Comarca de Coxim (MS).  
18.11 Orientações gerais aos licitantes (durante as sessões): 

18.11.1 Manter o respeito entre os licitantes e com o Agente de Contratação, bem como toda 
sua equipe, para que a sessão seja pacifica; 
18.11.2 Quando da ausência de algum licitante durante a sessão pública, será registrado em 
ata, e a sessão não ficará à mercê de sua ausência; 
18.11.3 A(s) manifestação(ões) e descontentamento, que seja feito em forma de recurso; 
18.11.4 O uso de celular seja restrito, deixar no silencioso, evitar utiliza-lo durante a sessão. 
 

19. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
19.1. Considerando que para a presente contratação será aplicado o Sistema de Registro de Preços 
e em atenção ao Art. 83 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, que afirma que “a existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada”, as compras correrão conforme disponibilidade de 
créditos e planejamento de utilização dos recursos. 
19.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Anexos que fazem parte desse Edital: 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços  
Anexo III – Planilha de proposta de preço 
Anexo IV – Declaração Unificada 
Anexo V – Declaração de Habilitação 
Anexo VI – Minuta do Contrato  
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Anexo VII – Declaração de beneficiário da LC 123/2006 
 
 
 

Alcinópolis-MS, 12 de setembro de 2025. 
 
 

 
_______________________________ 

WELITON DA SILVA GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I TERMO DE REFERENCIA 
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ANEXO II  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, 
na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo 
e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... 
de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no 
...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1.DO OBJETO 
1.1        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição dos gêneros 
alimentícios complementar para atender a merenda escolar, para o ano de 2025., especificado(s) 
no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I  [do edital de Licitação nº ........../20...], 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no Anexo 
A  
 
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo B a esta Ata. 
 
2.3 A presente ata de registro de preços poderá ser usada por todos outros órgãos não previstos 
na presente licitação, desde que autorizados pela Secretaria Municipal. 
 A(s) Empresas registradas:  
 

EMPRESA REGISTRADA: 
REPRESENTADO PELO SR.: 
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CNPJ Nº: 
ENDEREÇO: 
CEP: 
TELEFONE/FAX: 
EMAIL: 
VALOR: 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços: 

Item nº  Órgãos 
Participantes 

Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado da data de sua 
confecção e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso. A eficácia da Ata de Registro de Preços terá efeito a partir da assinatura de todas as 
partes. 
5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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5.5  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.7.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.7.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
5.7.2.2 Mantiverem sua proposta original.  
5.7.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.8 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.9 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
5.10 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.7.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.10.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.10.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 
5.11 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.12 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.12.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.13 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
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5.14 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.10, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.15 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
5.15.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.15.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.16 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   
6.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 
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7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.1, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6 órgãos ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
8.4.1Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023.  

9. LOCAL DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão (parcelado ou integral), 
sendo para os alimentos não perecíveis o prazo de entrega não superior a 03 (três) dias corridos, e 
para os alimentos perecíveis o prazo de entrega de 24 (vinte e quatro) horas a 48 (quarenta e oito 
horas), contados a partir do recebimento da Ordem de compra. 
9.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
9.3 Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:  
Escola Municipal Alcino Carneiro na Rua Maria Barbosa Carneiro, 521, Centro. 
Centro Municipal de Educação Infantil Brenno Crisóstomo Duart na Rua: João Abadio de Oliveira. 
Horário: Os produtos deverão ser entregues nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, do horário das 
7h às 11h e das 13h às 17h. 
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Telefone para Contato: (67) 984638547 – Adriana Rodrigues de Morais. 
Observação: Não há. 
9.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a 12 meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
9.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
9.11. Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as 
características constantes nas especificações deste documento. 
          MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.12. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
9.13. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, deverá ser 
tomadas as providências de acordo com a OT de fiscalização ou Decreto vigente. 
9.14. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.15. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
9.16. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos; 
9.17. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
9.18. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
9.19. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
9.20. Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade máxima da 
CONTRATANTE, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho das 
funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os demais requisitos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021; 
9.21. A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal da 
CONTRATANTE e integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município. 
9.22. O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução do Contrato 
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nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
Contrato. 
9.23. O fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
 
9.24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Observado o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, o 
recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:  
9.24.1. Provisoriamente, mediante termo circunstanciado/recibo, assinado pelas partes em até 3 
(três) dias úteis, da comunicação escrita à CONTRATADA, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; 
9.24.2. Definitivamente, até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento provisório, 
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  
9.24.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
9.24.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.  
9.24.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
CONTRATANTE durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.  
9.24.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução ao 
Contrato. 
9.24.7. Quando o objeto for de pronto pagamento, de baixa complexidade e de baixa vultuosidade 
e de fácil conferência de quantidade e de qualidade, devidamente atestado no Termo de 
Recebimento, o recebimento provisório se dará também de forma definitiva. 
9.24.8. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades, podendo ser prorrogado de acordo com a conveniência e critério da 
Administração, devidamente justificado. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento ocorrerá no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para fins de liquidação. 
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10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
10.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
10.5. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
10.6. A escolha por um dos critérios utilizado para fins de cumprimento do item 7.5, deverá 
representar o interesse público envolvido. 

Forma de pagamento 
10.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pela CONTRATADA.  
10.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
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10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 
11.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à aquisição/execução do objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
11.7 Fixar o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, e o prazo para resposta ao 
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, ambos de 15 (quinze) dias úteis, 
quando for o caso. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Promover a entrega do objeto, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observados, 
especialmente, o endereço, dias e horários fixados neste documento e no Termo de Referência. 
 12.2 Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 1 
(um) dia corrido, o produto com avarias, defeitos ou que não atenda às especificações da Descrição. 
12.3 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
 12.4 Sempre que aplicável, os produtos deverão ser fornecidos em embalagem lacrada e adequada 
à sua conservação, contendo a identificação do conteúdo, da quantidade, do lote de fabricação e da 
garantia, bem como demais informações e condições de comercialização e armazenamento exigidas 
na legislação em vigor. 
12.5 Os produtos deverão conter todas as informações exigidas pelo Código de Defesa do 
Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais competentes e deverão estar de 
acordo com a legislação vigente. 
12.6 Indicar endereço eletrônico (e-mail) para o recebimento de expedientes/notificações enviadas 
pela Administração. 
12.7 Aceitar como válidos todos os expedientes enviados por e-mail ao endereço eletrônico indicado. 
12.8 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive, taxas e tributos (DIFERENCIAL DE 
ALÍQUOTA DE ICMS), frete (custos e logística de transporte) entre outras, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

 

 

 

   
 

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro – (67) 3260-1127/3260-1187 - CNPJ 37.226.651/0001 – 04 - CEP. 79530-000 – Alcinópolis-MS 

 

12.9 Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
 12.10 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 12.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da presente aquisição, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 12.12 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte da solicitação, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 12.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto. 
12.14 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
12.15 Não permitir a contratação ou utilização de mão de obra de menores de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para aqueles com idade superior a quatorze anos, bem como vedar a 
utilização de menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres; 
12.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
12.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 12.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 12.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante 
12.20 Outros. 
12.21 Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem como todos os 
impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva da 
contratada.  
12.22 Os objetos deverão ser entregues embalados, de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega. 
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12.23 Os alimentos perecíveis deverão estar dentro da validade e aptos para o consumo 
independentemente do prazo de entrega. 
12.24 Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as 
características constantes nas especificações deste documento. 
13. DAS PENALIDADES 
13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
13.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  
13.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
13.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 
14.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
14.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 
14.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).  

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

 

 

 

   
 

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro – (67) 3260-1127/3260-1187 - CNPJ 37.226.651/0001 – 04 - CEP. 79530-000 – Alcinópolis-MS 

 

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 
 
 
                                   Declaro para os devidos fins que recebi cópia integral da Ata de Registro de 
Preços nº ......./2025, referente ao Processo nº ......./2025, realizado na modalidade Pregão 
Presencial nº ......./2025 e que estou CIENTE e de acordo com os valores registrados e condições 
estabelecidas nesta Ata. 
 
                                    Por ser a expressão da verdade assino o presente termo em 02 duas vias de 
igual teor e forma. 
 
Alcinópolis/MS, ............. de 2025. 
 
 
 
 
EMPRESA......... 
Representante legal.......... 
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ANEXO A 
 

FORNECEDOR (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR 
UNITARIO 

MARCA 
(se for o 

caso) 
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ANEXO B 

 

Modelo Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

FORNECEDOR (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR 
UNITARIO 

MARCA 
(Se for o 

caso) 

      

      

      

      

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 
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ANEXO III  
 

 MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 
Presencial. 
 

___________, ___ de ____________ de 2025. 
 

EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
TELEFÔNE E FAX: 
CNPJ: 
E-MAIL: 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº XXXX/2025: Aquisição dos gêneros alimentícios 
complementar para atender a Merenda Escolar, para o ano de 2025. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Unidade 
De 

medida 

Quant. Marca Valor 
Unitário 

Valor Total 

1.  

00002 - ACHOCOLATADO EM PÓ 370 GR - 
INGREDIENTES BÁSICOS: AÇÚCAR E 
CACAU EM PÓ. DEVERÁ CONTER NO 
MÍNIMO 30% DE CACAU EM PÓ. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR (PROBLEMAS COM 
HOMOGENEIDADE, DILUIÇÃO 
INADEQUADA, EXCESSO DE AÇÚCAR, 
MISTURAS INADEQUADAS AO 
PRODUTO), PRESENÇA DE IMPUREZAS, 
FORMAÇÃO DE GRUMOS, CHEIRO FORTE 
E INTENSO, COLORAÇÃO ESCURA OU 
CLARA NÃO CARACTERÍSTICA, SABOR 
ALTERADO POR MISTURA E PESO 
INSATISFATÓRIO. EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 
POLIETILENO, LATAS DE FLANDRES OU 
POTES PLÁSTICOS BEM VEDADOS DE 370 
GR, COM PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 
DE 5 MESES. DATA DE FABRICAÇÃO: 
MÁXIMO DE 30 DIAS. A ROTULAGEM 
DEVE CONTER NO MÍNIMO AS 

Un 100 
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SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS.  

2.  

25470 - CARNE BOVINA DE 1ª-SEM OSSO, 
TIPO "PATINHO", CORTADO EM BIFE OU 
PEDAÇOS, LIVRE DE GORDURA E DE 
APARAS, RESFRIADA, COM ASPECTO 
FIRME, NA COR VERMELHO VIVO, SEM 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS, COM REGISTRO NO SIF 
OU SIM 

Kg 800 

 

  

3.  

26672 - CARNE BOVINA MOIDA SEM 
GORDURA E NERVOS RESFRIADA - 
(TIPO:ACÉM/PEIXINHO/MIOLO DE 
PALETA). DURANTE O PROCESSAMENTO, 
DEVE SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE 
GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEUROSES), A CARNE DEVERÁ SER 
MOÍDA NO DIA DA ENTREGA E 
RESFRIADA ANTES DA MESMA. SEGUIR 
OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS 
ESTABELECIDOS PELA RESOLUÇÃO RDC 
Nº12 DE 02/01/01 ANVISA/MS. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER 
SACOS DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, ATÓXICO, LACRADO, 
RESISTENTE AO TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, AS EMBALAGENS 
DEVEM SER IDENTIFICADAS COM O 
NOME DO PRODUTO, PESO E DATA DE 
VALIDADE. CASO TRANSPORTADO DE 
OUTRA CIDADE REALIZAR O TRANSPORTE 
DAS CARNES EM RECIPIENTE 
APROPRIADO (CAIXA TÉRMICA) COM 
TEMPERATURA DE NO MAXIMO 4º C. 

Kg 1.000 

 

  

4.  

00014 - CEBOLA TAMANHO MÉDIO E 
UNIFORME DE PRIMEIRA, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS, 
COM O TAMANHO, AROMA, SABOR E 
COR PROPRIOS, NÃO ESTAREM 
DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FISICA OU MECÂNICA QUE 
AFETAM A SUA APARÊNCIA. 

Kg 100 

 

  

5.  
01857 - PEITO DE FRANGO - CONGELADO 
- ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E 

Kg 200    
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NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. BEM, 
COM REGISTRO NO SIF. EMBALAGENS 
COM NOME DO PRODUTO, PESO E DATA 
DE VALIDADE. CASO TRANSPORTADO DE 
OUTRA CIDADE REALIZAR O TRANSPORTE 
DAS CARNES EM RECIPIENTE 
APROPRIADO (CAIXA TÉRMICA) COM 
TEMPERATURA DE NO MÁXIMO 4º C. 

6.  

00037 - REPOLHO VERDE- FRESCO. DE 
PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA POR 
VERDURAS DE BOA QUALIDADE, 
CONSERVEM AS SUAS CARACTERÍSTICAS; 
TENDO TAMANHO, AROMA, COR E 
SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE. EM GRAU DE 
DESENVOLVIMENTO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTEREM SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. ACONDICIONADOS EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA 

Kg 200 

 

  

7.  

00059 - SUCO CONCEN. DE GARRAFA-500 
ML DIVERSOS SABORES- EMBALADO EM 
GARRAFAS PET OU VIDRO DE 500 ML. 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: ÁGUA, 
CONCENTRADO E INTEGRAL. 
PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO, 
NÃO FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO. 
NÃO DE CONTER GLÚTEN E NEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR. RENDIMENTO DE PELO 
MENOS 4,5 LITROS PARA CADA 500 ML 
DE SUCO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
DECLARAR A MARCA, NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES. ACEITÁVEIS COMO 

GA 100 
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CONSERVANTES: METABISSULFITO E 
BENZOATO DE SÓDIO; ACIDULANTE: 
ÁCIDO CÍTRICO. 

 
Valor total por extenso: …............................................... 
Prazo para Pagamento: .................................................. () 
Prazo de Entrega: ….........................................................  
Validade da Proposta: 60 dias 
 
Banco: ................... 
Agência: ............................... 
Conta-Corrente: ........................................... 

 
NOME (R.G. e CPF) e ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

E CARIMBO DA EMPRESA 
 

“Observação: Acrescentar todos os dados do responsável para assinar a ARP/CONTRATO.” 
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ANEXO IV  
 

Sugestão de declaração unificada a ser inserida nos editais 
(obs. consta declarações inclusive já constantes no rol na lei 14.133/2021) 

 
MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº .........../2025                                      PROCESSO Nº ......../2025  
Objeto: ........................... 
 
 
(NOME DA EMPRESA) _______________________________________, CNPJ n.º 
________________________, sediada __________________________________________ 
(endereço completo), representada pelo Sr. ......... (qualificação), residente e domiciliado à ......., 
DECLARA, sob as penas da lei que:  
 
• cumpre as determinações constantes do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, a seguir 
descritas: “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz”. 
• não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.  
• conhece e aceita o inteiro teor deste edital, possui meios técnicos para realização do serviço 
objeto deste edital.  
• até a presente data inexistem fatos supervenientes bem como, que está apta a participar da 
licitação, pois não se enquadra em nenhuma das vedações contidas na Legislação em vigor.  
• não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

• nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

• cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
 

(cidade), ..... de .... de 2025. 
______________________________________ 
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Nome e número da identidade do declarante (representante legal da empresa) 
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ANEXO V  
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

 

 

(APRESENTAR PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA  LICITANTE) 
MODELO SUGESTIVO 

 

 

A   ,CNPJ   nº.  , com   sede à , neste ato representado 
 pelo(s) 

  <diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço, pelo presente instrumento declara sob as penas da lei, em especial do 
art. 63, inciso I, Lei Federal 14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 
participação no Pregão nº XXXX/2025. 

Data e local 

Assinatura do representante da empresa 

 

Observação: esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de credenciamento, 
fora de qualquer envelope. 
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ANEXO VI  
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS, POR 
INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
.............................................................  

 
O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... 
de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Presencial n. XXXX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição dos gêneros alimentícios complementar para 
atender a Merenda Escolar, para o ano de 2025, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
1.2. Objeto da contratação: 

Item  Objeto Unid Valor Unit Valor Total 

      

TOTAL  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação;  
1.3.3. A Proposta do contratado;  
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............. contados da data do contrato, e eficácia a 
partir da assinatura do contrato, prorrogável nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; e) Seja 
comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  
 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
  
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação.  
 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 

Condições de Entrega 
3.1 O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão (parcelado ou integral), 
sendo para os alimentos não perecíveis o prazo de entrega não superior a 03 (três) dias corridos, e 
para os alimentos perecíveis o prazo de entrega de 24 (vinte e quatro) horas a 48 (quarenta e oito 
horas), contados a partir do recebimento da Ordem de compra. 
3.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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3.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:  
Escola Municipal Alcino Carneiro na Rua Maria Barbosa Carneiro, 521, Centro. 
Centro Municipal de Educação Infantil Brenno Crisóstomo Duart na Rua: João Abadio de 
Oliveira. 
Horário: Os produtos deverão ser entregues nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, do 
horário das 7h às 11h e das 13h às 17h. 
Telefone para Contato: (67) 984638547 – Adriana Rodrigues de Morais. 
Observação: Não há. 

3.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 12 meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
3.6 Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as características 
constantes nas especificações deste documento. 
 
 
 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
3.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
3.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, deverá ser tomadas 
as providências de acordo com a OT de fiscalização ou Decreto vigente. 
3.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
3.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos; 
3.11. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
3.12. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
3.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
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3.14. Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade máxima da 
CONTRATANTE, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho das 
funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os demais requisitos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021; 
3.15. A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal da 
CONTRATANTE e integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município. 
3.16. O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução do Contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
Contrato. 
3.17. O fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
 
3.18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Observado o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, o 
recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:  

3.18.1. Provisoriamente, mediante termo circunstanciado/recibo, assinado pelas partes em até 
3 (três) dias úteis, da comunicação escrita à CONTRATADA, para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações; 
3.18.2. Definitivamente, até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento provisório, 
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  
3.18.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
3.18.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
3.18.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
CONTRATANTE durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.  
3.18.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
ao Contrato. 
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3.18.7. Quando o objeto for de pronto pagamento, de baixa complexidade e de baixa 
vultuosidade e de fácil conferência de quantidade e de qualidade, devidamente atestado no 
Termo de Recebimento, o recebimento provisório se dará também de forma definitiva. 
3.18.8. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 01 (um) dia corrido, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, podendo ser prorrogado de acordo com a 
conveniência e critério da Administração, devidamente justificado. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual  
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V ) 
5.1 O valor Global da contratação é de R$ .......... (.....). 
 
 5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
Prazo de Pagamento 
6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento ocorrerá no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, para fins de liquidação. 
6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
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6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
6.5. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
6.6. A escolha por um dos critérios utilizado para fins de cumprimento do item 7.5, deverá 
representar o interesse público envolvido. 
 
Forma de pagamento 
6.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pela CONTRATADA.  
6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido formal do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, de índice inflacionário, notadamente o IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.3. Os eventuais pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado deverão ser respondidos no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis. 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.5. No decorrer da vigência da presente contratação, havendo comprovado desequilíbrio 
econômico-financeiro por qualquer das partes contratantes, caberá a revisão dos preços pactuados, 
para mais ou para menos, nos termos fixados nos arts. 124, inc. II, alínea “d”, 130 e 134, todos da 
Lei 14.133/2021. 
7.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à aquisição/execução do objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
8.7 Fixar o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, e o prazo para resposta ao 
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, ambos de 15 (quinze) dias úteis, 
quando for o caso. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1 Promover a entrega do objeto, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observados, 
especialmente, o endereço, dias e horários fixados neste documento e no Termo de Referência. 
 9.2 Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 1 
(um) dia corrido, o produto com avarias, defeitos ou que não atenda às especificações da Descrição. 
9.3 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
 9.4 Sempre que aplicável, os produtos deverão ser fornecidos em embalagem lacrada e adequada 
à sua conservação, contendo a identificação do conteúdo, da quantidade, do lote de fabricação e da 
garantia, bem como demais informações e condições de comercialização e armazenamento exigidas 
na legislação em vigor. 
9.5 Os produtos deverão conter todas as informações exigidas pelo Código de Defesa do Consumidor 
e demais exigências impostas por órgãos oficiais competentes e deverão estar de acordo com a 
legislação vigente. 
9.6 Indicar endereço eletrônico (e-mail) para o recebimento de expedientes/notificações enviadas 
pela Administração. 
9.7 Aceitar como válidos todos os expedientes enviados por e-mail ao endereço eletrônico indicado. 
9.8 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive, taxas e tributos (DIFERENCIAL DE 
ALÍQUOTA DE ICMS), frete (custos e logística de transporte) entre outras, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
9.9 Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
 9.10 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 9.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da presente aquisição, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 9.12 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte da solicitação, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
 9.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto. 
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9.14 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15 Não permitir a contratação ou utilização de mão de obra de menores de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para aqueles com idade superior a quatorze anos, bem como vedar a 
utilização de menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres; 
9.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 9.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 9.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante 
9.20 Outros. 
9.21 Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem como todos 
os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva da 
contratada.  
9.22 Os objetos deverão ser entregues embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte e descarga no local da entrega. 
9.23 Os alimentos perecíveis deverão estar dentro da validade e aptos para o consumo 
independentemente do prazo de entrega. 
9.24 Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as 
características constantes nas especificações deste documento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
11.1 Em caso de descumprimento de cláusulas deste Contrato e do Termo de Referência e, será 
instaurado processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será 
imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, 
contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação das sanções 
cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 
da notificação. 

 
Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, 
considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da mensagem 
eletrônica. 
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11.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste Contrato e do 
Termo de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo 
Contratante, tais como: 
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
imposição de penalidade mais grave; 
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do comunicado formal à empresa; 
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, e 
não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência. 

 
11.3. Será aplicada MULTA: 

 
a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia de atraso 
superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de atraso até o 30 
(trigésimo) dia. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de aplicação de multa, a Administração 
motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada a inexecução total da 
contratação, passível de rescisão; 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de atraso ou 
não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário para pagamento; 
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material esteja em 
desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou qualitativo; 
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento de 
cláusulas do Contrato e do Termo de Referência não especificadas neste item; 
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar o 
material ou sem motivo consistente devidamente apurado pelo Contratante, ou, se por falhas 
sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o Contratante ao 
cancelamento da contratação, sendo cumulada com as demais multas aplicadas anteriormente. 
11.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o 
limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada: 

 
11.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a 
apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não aplicação da 
penalidade de multa; 

 
11.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências 
previstas nos subitens 11.3.2 e 11.3.3 abaixo; 

 
11.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, em 
prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação; 
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11.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa: 
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato; 
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se estes 
forem insuficientes para cobrir o valor total da multa; 
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios administrativos 
para cobrança do valor devido pela CONTRATADA. 

 
11.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta 
deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do 
CONTRATANTE; 

 
11.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas 
neste instrumento; 

 
11.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro; 

 
11.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos 
últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de 
penalidade perante o CONTRATANTE. 

 
11.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 (três) 
anos, quando o contratado: 

 
a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total da contratação; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

 
11.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado: 

 
a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses 
previstas no item 11.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

 
11.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará impedido de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 
11.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência exclusiva 
da autoridade máxima do órgão Contratante. 

 
11.6. A aplicação das sanções previstas neste capítulo serão apuradas nos termos do processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

 
11.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

 
11.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

 
11.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 
e será: 

 
I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo; 
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 
11.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato e no Termo de Referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
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11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato e no Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
11.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, cumulativamente: 
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - Pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 16.5 exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 

 
11.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
11.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
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11.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
11.15. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores — da 
municipalidade.  

 
11.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada para 
apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
11.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
11.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato e do 
Termo de Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante ou a vigente a época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato, bem como a formalização de termo aditivo. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
17.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
 
13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTO – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
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14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação abaixo 
discriminada:  
I. Gestão/Unidade:  
II. Fonte de Recursos:  
III. Programa de Trabalho:  
IV. Elemento de Despesa:  
V. Plano Interno:  
VI. Nota de Empenho:  
 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO E DOS 
CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)  
17.1 Fica eleito o Foro de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

Alcinópolis-MS, xx de xxxxxx de 2025. 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS:  

1-  
       2- 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 123/2006 
 
 (Identificação completa do representante da Licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da Licitante), inscrita no CNPJ sob o nº ________________, 
sediada em __________(endereço completo)___________, para fins do disposto no Edital de 
Pregão Presencial  nº /2025, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, Decreto-Lei n.º 2.848/1940, que a Licitante acima identificada:  
a) é beneficiária da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, na condição de _____________ (EPP – 
Empresa de Pequeno Porte / ME – Micro empresa ou SCE – Sociedade Cooperativa Equiparada), 
considerando os valores da receita bruta e o atendimento aos requisitos previstos na Lei 
supracitada; e  
b) não se encontra enquadrada em nenhuma das hipóteses, que veda a concessão do tratamento 
jurídico diferenciado, previstas na Lei Complementar Federal n.º 123/2006; estando ciente da 
obrigação de comunicar ao Município de Alcinópolis -MS quaisquer fatos supervenientes que 
alterem a situação da Empresa.  
 

________(Local)________, ____ de __________de ______ 
 
 

(Assinatura do Representante Legal) 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 

 


